
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATTVO DE JOIA

" 5 ettta d.qtt nan cenlst"

oRDEM DE SERVTÇO Ne3t2024

Revoga a Ordem de Serviço ne 312022

O Presidente da Câmara de Vereadores de Jóia, Estado do Rio
Grande do Sul, VALMIR JOSÉ DUTRA VlElRA, com base no art.21,1, da Lei

Orgânica do Município, e fazendo uso de suas atribuiçôes legais:

RESOLVE,

Art. 1e Fica revogada a Ordem de Serviço ns312022.

Art. 2s Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JÓIfuRS.

Registre-se e publique-se.
Em 30 de dezembro de2024.

Ll
VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

Presidente
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